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LEI MUNICIPAL N°129/53, de 24 de abril de 1953.

“Da denominacéo a Logradouros Publicos. ”
A Camara Municipal de Manhumirim decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Passa a denominar-se Rua Alfrédo Bréder o trecho compreendido
entre a Padaria de Sebastido Peixoto e a Casa Comercial de Rafael Vicente Amil, nesta
Cidade.

Art. 2°. Passa a denominar-se Rua Narciso Rabello o trecho compreendido
entre a casa residencial do senhor Pedro Olimpio de Souza, até a Uzina de Beneficiamento
de café, do Ministério da Agricultura, marginando a linha férrea, de um lado e outro, nesta
Cidade.

Art. 3°. Revogada as disposi¢es em contrario, entrara esta Lei em vigor na

data de sua publicacéo.
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